
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

CÓPIA 

L 4-5 I 	N9 144 

de 3 de março de 1.950. 

Concede indenização ao Senhor João 

Mendes de Lasalhães.- 

0 ovo do Município de Santa Rita do Sepucal, por seus -

representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a s egninte -

lei:- 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal a utorizado a inde-

nizar o oldadão João Mendes de ragalhães, também conhecido por -

João Mendes Ribeiro, até a importância de Cr. 1.500,00 ( hum mil - 

e quinhentos cruzeiros ), por ngo serem mais necessários seus ser-

viços á ninicipalidade como condutor de veículo.- 

àrt. 22 - Para atender ao disposto no artigo anterior, - 

Moa o Vaecutivo Municipal autorizado a abrir, oportunamente, o -

crédito especial de Cr.U.500,03 ( hum mil e quinhentos erureiros) 

::rt. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entrará 

esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Uando, :ortanto, a todos a quem o conhecimento e execu-

ção desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir 

tão inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

rrefeitura Municipal de Santa Rit= do Sapucal, 5 de março de 1.950 

c2e 

( Lorácio Capistrano de lckmi 

Prefeito Municipal 

( AntônWAmétããJunqueita )/ 

Secretário 
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